COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 23, de 27 de abril de 2012, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2013. 
De acordo com o processo legislativo, o projeto recebeu 28 emendas, de autoria dos vereadores Fátima Marina Celin, Alceu da Silva Guimarães e Anderson Antonio Hespanhol. 
De nossa parte, não encontramos nenhum impedimento de natureza financeira ou orçamentária que embarace a aprovação do referido projeto e de suas emendas. 
Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei em epígrafe e de suas emendas. 
É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 10 de julho de 2012.
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Presidente
